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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

de utilidade pública a "ASSOCIAÇÃO DE 
m fins lucrativos, com sede na cidade de 

sob o n° 03.354.913/0001-02. 	• 

Art. 1°. Fica declara 
MORADORES GETÚ O VARGAS", entidade s 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CGC 

ANTONIO F 
Pre 

NDO • 
to Municio I 

NA VACA 

.f:;•• 

DECRETO N° 108/99 

Declara de utilidade pública a "ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
GETÚLIO VARGAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 4866/99, 
pela Associação de Moradores Getúlio Vargas; 

• CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.586, de 02 de 
dezembro de 1991; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico emitido pela Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social, afirmando que a entidade atendeu a todos os requisitos em 
vigor, 

. 2°. Este Decreto e ara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõe 	contrário. 

ama, 29 de nove bro d 999. 

ANA 11.Àãk 
Secretári 

Seéreiirio 
- inistràçao )‘' 

' 

R 0,szins.3::\: 
'C RVALH 

do Bem EstarSOciai 	I  

óbvid-focin 

DECRETA: 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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